
TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo: 1090/2026

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “a” da Lei 14.133/2021).
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de Atendimento Digital
Multicanal que permita a implementação de atendimento humano e automatizado com inteligência artificial,
na modalidade SAAS, pelo período de 12 (doze) meses, incluindo Implantação, Treinamento, Assistência
Técnica, Aplicativos e provedores de mensagens oficial.
1.2. Detalhamento do objeto:
Quantitativos a serem efetivamente utilizados durante a vigência do contrato.

Item Descrição Unidade Qtde
Mensal Valor Mensal Valor Total

1 Licença de whatsapp API Oficial (BSP) Unidade 1

R$ 3.500,00 R$ 42.000,00

2 Licença de atendimento humano ilimitados Unidade 1

3 Mensagens de atendimento receptivo
(serviço) Unidade 30.000

4 Mensagens de notificação ativa categoria
marketing Unidade 3.000

5 Serviço de Implantação, configuração e
treinamento Unidade 1

6 Serviço de integração e desenvolvimento Horas 10
1.2.1. Disponibilização do Serviço em Nuvem
1.2.2. A solução será provida por meio de serviço de computação em nuvem (cloud computing), com
acesso online, no qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é
fornecida e mantida pela PROVEDORA, ficando a CONTRATANTE responsável apenas pelo provimento
dos meios de acesso dos seus usuários à Internet.
1.2.3. A CONTRATANTE disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso, acompanhados de
sistema operacional e navegadores, sistema de diretório local para autenticação e acesso à Internet.
1.2.4. A solução deverá proporcionar a disponibilidade, integridade e a segurança de todas as informações
da CONTRATANTE por ela gerenciadas e armazenadas;
1.2.5. Considerando que os principais provedores de soluções baseadas em nuvem não comercializam
diretamente para o Governo, será permitida a subcontratação.
1.2.6. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24x7x365 (vinte e quatro horas por dia, sete
dias por semana), sem interrupção fora do horário comercial ou em finais de semana e feriados.
1.2.7. Os serviços deverão estar disponíveis em 99,9% do tempo contratado, de modo que o somatório
mensal das indisponibilidades do serviço será de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) minutos.
1.2.8. Para cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os intervalos de tempo
decorridos entre a queda e o restabelecimento do serviço.
1.2.9. Não serão consideradas interrupções cuja causa seja de responsabilidade da CONTRATANTE.
1.2.10. As interrupções previamente programadas pela PROVEDORA serão consideradas para o cômputo
do período de indisponibilidade e deverão ser comunicadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.
1.2.11. Para validação e comprovação da disponibilidade da plataforma a mesma poderá ser visualizada
através de “dashboard online” fornecido pela PROVEDORA.
1.2.12. Deverá permitir total administração do ambiente dos usuários e serviços disponibilizados através de
uma única interface web.
1.2.13. Capacidade de usufruir 100% dos serviços oferecidos através de um navegador de internet.
1.2.14. Divulgação pública das ocorrências de interrupção ou indisponibilidade dos serviços
disponibilizados.
1.2.15. A PROVEDORA deverá garantir no período do contrato o funcionamento dos serviços executados,
salvos em caso de desastres ambientais e vandalismos.



1.2.16. A solução deverá estar instalada em Nuvem Pública no modelo SaaS (Software as a Service –
Software como Serviço), respeitando todas as leis em vigor nas questões de Posse e Segurança de dados
do setor público. Deve ser hospedada em Datacenter com certificação ISO/IEC 27001, comprovado através
de apresentação de certificado. O datacenter também deverá estar listado no CSA – Cloud Security
Alliance como Trusted Cloud Provider.
1.2.17. A Tecnologia de hospedagem deverá contar com a possibilidade de aumento de recursos
computacionais e de largura de banda de acordo com o crescimento das demandas de requisições,
coibindo e ou prevenindo a paralização dos serviços por aumento repentino de utilizadores visando garantir
o RESPONSE TIME da aplicação, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA esse ajuste, não
cabendo por ocasião dessa necessidade qualquer cobrança adicional à CONTRATANTE;
1.2.18. A solução deverá contar com dashboard somente leitura com os indicadores de performance em
tempo real como: usuários conectados ao sistema, estatísticas e armazenamento em banco de dados;
1.2.19. A CONTRATADA é responsável pelos backups e manutenção dos mesmos com periodicidade
adequada para guarda de dados;
1.2.20. Em caso de vencimento ou rompimento unilateral do contrato, a CONTRATADA deve manter pelo
prazo legal acesso somente consulta da CONTRATANTE a seus dados e relatórios das informações sem a
necessidade de criação de infraestrutura própria para essa finalidade, pelo período mínimo de 30 dias;
1.2.21. A CONTRATADA deverá fornecer em caso de necessidade de acesso VPN (Virtual Private Network)
todo o suporte e demais equipamentos que se façam necessários para a conclusão e sucesso do
fechamento do túnel VPN;
1.2.22. O sistema deverá gerar relatório de logs (registro) de cada acesso dos usuários ao sistema, deverá
informar dados do dispositivo usado, data e o horário;
1.2.23. O sistema deverá gerar relatório de logs (registro) de todas as ações realizadas no sistema, esse
relatório deverá ser disponibilizado de forma organizada que permita fácil localização das informações, com
dados mínimos de qual usuário executou a ação, data e hora e qual ação realizou;
1.2.24. Todas as operações realizadas no sistema devem utilizar como base o relógio do servidor, não
podendo utilizar o horário do computador e nem do dispositivo mobile (móveis). Considera-se padrão o
horário de Brasília.
1.2.25. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de usuários e mensagens
demandados pela CONTRATANTE, sem degradação da performance até o limite de utilização da
capacidade máxima de serviços contratados.
1.2.26. Disponibilizar e realizar atualizações e correções de todos os componentes da solução ofertada,
durante a vigência do contrato, sem custo adicional.
1.3. O prazo de vigência da contratação está previsto para iniciar a partir de 10 de março de 2026 e término
em 09 de março de 2027, na forma do artigo 106 § 2º da Lei 14.133/2021.
1.4. O custo estimado total da contratação, para o período de 12 (doze) meses é de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), sendo pago em parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “b”
da Lei 14.133/2021).
A contratação visa modernizar e otimizar o nosso principal canal de contacto com nossos atuais e futuros
segurados, garantindo um atendimento mais ágil, seguro e com maior capacidade de resposta. Sendo que
a contratação de um sistema de chatbot permitirá:
 Automatização dos envios e respostas;
 Maior agilidade no atendimento e redução do tempo de espera;
 Organização das conversas por tipo de demanda;
 Registro estruturado das interações para controle e auditoria;
 Melhoria significativa na eficiência e qualidade do atendimento;
 Restrição de volume e bloqueios;
 A Finitude da Comunicação Restrita e Manual: Para garantir a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)

e a privacidade dos contatos;
 Comunicação individual, garantindo a não exposição de dados e contatos, e reforçando nosso

compromisso com a segurança de dados;
 Garantia e Recebimentos das mensagens por todos os destinatários;



 Garantia de um canal escalável e com automação de envio, permitindo o envio massivo e seguro de
avisos importantes, sem risco de bloqueio;

 Geração de dados e registros precisos, sendo registrada cada interação, permitindo a coleta de dados
em tempo real, oferecendo insights valiosos para a melhoria contínua dos nossos serviços.

Considerando o crescimento das demandas digitais e a necessidade de modernização dos processos
internos, a implementação dessa ferramenta é fundamental para garantir melhor comunicação com os
segurados e maior eficiência operacional, não sendo apenas uma questão de eficiência operacional, mas
uma estratégia de inclusão digital e de excelência em nossos serviços.
A medida fundamenta-se na necessidade de atendimento eficiente, seguro e compatível com as demandas
crescentes do setor, em conformidade com as diretrizes de modernização e proteção de dados pessoais
previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
3.1. Por tratar-se de contratação enquadrada no art. 75, II da Lei 14.133/2021 utilizar-se-á da prerrogativa
disposta na IN 58/2022 art.14, I, facultando assim a realização do Estudo Técnico Preliminar e analise de
risco.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.
6º, XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021).
4.1. É patente o interesse público envolvido no caso, com o objetivo de alcançar, de forma ágil,
transparente e eficiente a comunicação entre a autarquia Colombo Previdência e seus segurados, visando
sempre otimizar os atendimentos, sendo portanto de grande valia a contratação dos serviços de
comunicação “chatbot” para a melhoria quanto ao tempo de atendimento bem como a agilidade.
4.2. A duração da contratação é de até 01 (um) ano.
4.3. No caso concreto, não é possível a aferição de elementos de sustentabilidade.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, “d” da Lei 14.133/21).
5.1. Trata-se da contratação de serviços especializados de Atendimento Digital Multicanal, a ser contratado
mediante dispensa de licitação nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.3. Proposta Comercial:
5.3.1. Descrição clara e detalhada dos serviços/produtos, obedecendo às especificações e quantitativos do
Anexo I deste Edital, possíveis expansões, upgrades, especificações físicas e requisitos necessários à
instalação e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas,
indicação de características, especificações técnicas e demais elementos necessários para a
individualização do objeto licitado;
5.3.2. Será feita a verificação da compatibilidade dos recursos e das capacidades, facilidades operacionais
informadas na proposta para cada ITEM ofertado com base nas informações dos catálogos, folhetos,
manuais técnicos ou semelhantes produzidos pela PROVEDORA da SOLUÇÃO, documentos estes que
deverão ser anexados à proposta;
5.3.3. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações
constantes no Anexo I - Características Técnicas Mínimas Obrigatórias e Descrição dos Serviços, e poderá
conter a expressão “demais especificações conforme o edital”;
5.4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove a aptidão para o desempenho de atividade de complexidade tecnológica equivalente ou
superior em características e quantidades com o objeto da licitação. Entende-se por equivalente ou
superior os seguintes parâmetros: serviços de implementação de chatbot (atendimento automático) por
meio de integração com o mensageiro instantâneo WhatsApp Business API Oficial com o processamento
de no mínimo a mesma quantidade de mensagens de notificação ativa (TEMPLATE HSM - HIGH
STRUCTURED MESSAGE) e/ou mensagens de sessão de atendimento ativa/receptiva (SESSION
MESSAGES) no intervalo de 12 meses, sendo que no referido atestado deverá conter:
5.4.1. Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
5.4.2. Nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços;
5.4.3. Descrição dos serviços e período de execução dos mesmos;



5.4.4. Informação sobre a qualidade dos serviços prestados, relacionadas ao cumprimento das obrigações
assumidas;
5.4.5. Local e data da emissão, bem como a identificação e assinatura do signatário do atestado
5.5. Comprovação de Parceiro Oficial da Meta
5.5.1. A empresa fornecedora do sistema de atendimento multicanal deve estar listada como parceiro oficial
da Meta no site Partner Directory (https://www.facebook.com/business/partner-
directory/search?solution_type=messaging), especificamente na solução de Messaging, devidamente
habilitada para operar no Brasil em português e na área de Governo.
5.6. A empresa LICITANTE deverá apresentar documentação que comprove ser proprietária do software
proposto.
5.7. É imprescindível que a contratada esteja em dia com suas obrigações tributárias, nos termos dos
incisos I e III do art. 62 da Lei nº 14.133/2021.
5.8. PROVA DE CONCEITO (A ser realizada presencialmente nas dependências da autarquia)
5.8.1. Definido um vencedor provisório, o mesmo deverá submeter a solução ofertada a uma avaliação de
conformidade do objeto ofertado, através da Etapa de Demonstração do Serviço, visando dar segurança
mínima a contratação, conforme preconizado na Lei Federal n° 14.133/21;
5.8.2. O licitante provisoriamente declarado vencedor deve demonstrar a execução dos serviços, para fins
de verificação do atendimento dos requisitos descritos neste Termo de Referência;
5.8.3. O licitante provisoriamente declarado vencedor deverá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da convocação, apresentar à CONTRATANTE a Solução ofertada que poderá ser em nuvem do
fornecedor;
5.8.4. A Licitante convocada poderá dispor de até 08 (oito) horas para apresentação da solução. Cada item
e subitem relativos ao Termo de Referência deverá ser comprovado/apresentado e deverá ser
imediatamente avaliada pela comissão avaliadora como “conforme” ou “não conforme”. Um ou mais itens
avaliados como “não conforme” implicará na imediata desqualificação da licitante não sendo necessário
que a mesma dê continuidade à apresentação dos itens restantes.
5.8.5 Caso não cumpra qualquer um dos Requisitos detalhados no termo de referência, a empresa será
desclassificada e a licitante classificada na posição imediatamente posterior será convocada para a
demonstração dos serviços, até a obtenção de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a
licitação;
5.8.6. Os serviços apresentados na demonstração serão examinados e avaliados, em Ata, por servidores
de Tecnologia da Informação e Comunicação designados para essa atividade;
5.8.7. Será considerada aprovada a solução que atender a todas as exigências contidas e efetuar a
demonstração técnica, apresentando as condições mínimas de funcionalidade, performance, segurança e
desempenho previstas neste Termo de Referência;
5.8.8. Ao final da Etapa de Demonstração do Serviço, a avaliação deverá ser encaminhada para a “Equipe
de contratação” para as devidas providências.
5.8.9. A Etapa de Demonstração do Serviço consiste na validação dos requisitos mínimos exigidos neste
Termo de Referência quanto aos aspectos fundamentais da solução ofertada, dentre os quais: requisitos
técnicos solicitados; performance; padrão tecnológico e de segurança.
5.9. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E REQUISITOS MÍNIMOS
5.9.1. Sistema de Gestão de atendimento multicanal (WhatsApp, Facebook, Instagram Direct, Telegram,
Microsoft Teams, WebChat, Google Chat, E-Mail e SMS);
5.9.2. O sistema deve permitir gerenciar 9 ou mais canais de atendimento diferentes;
5.9.3. A interface da solução deve ser apresentada no idioma nativo brasileiro, ou seja, Português do Brasil;
5.9.4. O sistema deve oferecer suporte a multi-idioma;
5.9.5. O sistema deverá permitir integração com ferramenta de Inteligência Artificial Generativa, com o
objetivo de aprimorar a tratativa durante o atendimento.
5.9.6. O sistema deve permitir a utilização dos sistemas de inteligência artificial do Google Dialogflow e do
IBM Watson para automatização de diálogos (chatbot) com possibilidade de configuração das intenções a
partir da plataforma multicanal;
5.9.7. O sistema deve possibilitar integração via API para realização de transcrição de áudio STT (speech
to text);
5.9.8. O sistema deve possibilitar integração com o Google Analytics;
5.9.9. O sistema deve possibilitar integração com o Google Tag Manager;



5.9.10. O sistema deve permitir a criação de um Chatbot Inteligente utilizando Inteligência Artificial
Generativa. Esse Chatbot deverá atender a todos os contatos, encaminhando o atendimento a um
atendente humano apenas quando não conseguir responder às dúvidas ou mediante solicitação do contato.
5.10.Treinamento com Dados Específicos:
5.10.1. O sistema deve possibilitar o treinamento da inteligência artificial com dados específicos fornecidos
pela contratante.
5.10.2. Tipos de dados a serem utilizados: arquivos PDF, vídeos do YouTube, websites e arquivos de áudio.
5.10.3. Capacidade mínima de fontes de dados: 1.000.
5.10.4. Deverá possuir a capacidade de ajustes da “temperatura” do treinamento de forma controlar a
aleatoriedade das respostas geradas pelo modelo.
5.10.5. Deve possuir uma área de testes para realizar perguntas e verificar se as respostas estão
condizentes com o treinamento.
5.11. Modelo de Linguagem Personalizado:
5.11.1. O sistema deve permitir a criação de um modelo de linguagem (LLM) personalizado para a
contratante.
5.11.2. Este modelo deve ser compatível com sistemas de inteligência artificial disponíveis no mercado,
como OpenAI e Google Gemini.
5.11.3. Os custos relacionados à integração e ao consumo de tokens serão responsabilidade da empresa
contratada.
5.12. Criação de Atendentes Virtuais Especializados:
5.12.1. O sistema deve permitir a criação de "atendentes virtuais especializados" treinados em áreas
específicas definidas pela contratante (exemplo: financeiro, suporte aos usuários, etc.).
5.12.2. O treinamento dos atendentes virtuais deve ser realizado pela própria contratante através de um
painel dedicado.
5.12.3. Funcionalidades do painel:
Upload de arquivos;
Inclusão de links de vídeos do YouTube;
Inclusão de links de websites da contratante.
5.13. O sistema deverá ser capaz de realizar a análise de sentimento do usuário em tempo real durante o
atendimento, permitindo a avaliação contínua das emoções e percepções do cliente. Além disso, os
resultados dessa análise devem ser apresentados em um dashboard, proporcionando uma visão clara e
atualizada do feedback dos clientes, facilitando a tomada de decisões e a melhoria contínua dos serviços
prestados;
5.14. O sistema deve possibilitar integração via API para tradução automática de idiomas;
5.15. Permitir criação de textos para respostas automáticas, podendo ser personalizado horário e
informações do usuário. Ex.: “Bom dia José! Seu e-mail é: jose@minhaempresa.com.br?”;
5.16. Permitir criação de menus de atendimentos de pelo menos 5 níveis e no mínimo 10 opções em cada
menu;
5.17. Permitir navegação no menu através do recurso: "Goto" (Ir para posição específica do fluxo);
5.18. Permitir direcionar o atendimento para grupo de agentes com opção de informar para o cliente o
nome do operador que iniciou o atendimento;
5.19. Permitir monitorar os comentários e “Likes” de Posts do Facebook e dar a opção de responder de
forma automática ou encaminhar para um atendente;
5.20. Permitir monitorar os comentários e “Likes” de Posts do Instagram e dar a opção de responder de
forma automática ou encaminhar para um atendente;
5.21. O sistema deverá dispor de reconhecimento de imagens para a pré-validação de atendimentos
utilizando imagens de documentos. Essa funcionalidade permitirá a verificação e validação de documentos
fornecidos pelo cliente por meio de imagens, garantindo maior agilidade e precisão no processo de
atendimento. O sistema deverá ser capaz de identificar e extrair informações relevantes dos documentos e
armazenar essas informações em uma variável ou em um JSON, auxiliando na tomada de decisões e
agilizando a resolução do atendimento de forma mais eficiente;
5.22. O sistema deverá realizar a integração do serviço de mensageria com o Microsoft Teams. Essa
integração possibilitará a comunicação direta e fluida entre o sistema e a plataforma do Microsoft Teams,
permitindo que as interações com os clientes possam ser conduzidas por meio desse canal de



comunicação. Dessa forma, os atendentes poderão utilizar o Microsoft Teams para realizar atendimentos,
receber notificações e interagir com o sistema de forma eficiente e integrada.
5.23. O sistema deverá possuir a capacidade de buscar a resposta mais adequada na base de
conhecimento e elaborá-la de forma clara e eficiente. Além disso, será permitido ao operador revisar a
resposta antes de enviá-la ao cliente. Essa funcionalidade assegurará que o sistema forneça respostas
precisas e relevantes, agilizando o atendimento e garantindo a consistência das informações fornecidas
aos clientes. Ao permitir a revisão por parte do atendente, o sistema proporcionará um maior controle sobre
as respostas, possibilitando uma interação mais personalizada e adequada às necessidades dos clientes.
5.24. Ao encerrar um atendimento, o sistema deve ser capaz de gerar automaticamente um resumo dos
principais pontos da conversa, simplificando o registro e a análise do atendimento. Essa funcionalidade
permitirá que os atendentes e supervisores obtenham uma visão concisa e abrangente do atendimento
realizado, facilitando o acompanhamento do histórico do cliente e auxiliando na identificação de tendências
e áreas de melhoria no serviço prestado. O resumo gerado de forma automática agilizará o processo de
documentação, garantindo que informações relevantes sejam registradas de maneira eficiente e
organizada.
5.25. Permitir a criação de políticas de Segurança e Privacidade das informações para atender à nova Lei
Geral de Proteção de Dados LGPD, conforme abaixo:
5.25.1. Permitir login único (SSO – Single Sign On) através de protocolo SAML para autenticação via
Google e Microsoft Azure AD;
5.25.2. Permitir o provisionamento automático de agentes e supervisores através de integração com
Microsoft Azure AD, de forma que alterações realizadas no AD sejam refletidas automaticamente na
solução proposta;
5.25.3. Permitir que a criação da senha seja realizada pelo próprio usuário do sistema;
5.25.4. Permitir a criação de políticas de senha segura, com possibilidade de determinação de número
mínimo de caracteres, período de expiração das senhas, complexidade e histórico das senhas;
5.25.5. Permitir a realização de bloqueios de acesso após um determinado número de tentativas sem
sucesso, com possibilidade de configurar a duração do bloqueio;
5.25.6. Permitir a utilização de ReCAPTCHA em caso de tentativas repetidas de login para identificar
ataques de força bruta;
5.25.7. Permitir a realização de bloqueio por usuário, endereço IP ou ambos;
5.25.8. Permitir a visualização dos usuários e IP’s bloqueados com a possibilidade de desbloquear ou
bloquear permanentemente o usuário ou IP;
5.25.9. Permitir o controle de acesso via IP’s com possibilidade de liberação de endereços IP via “access
list” e “block list”;
5.25.10. Permitir que os dados sensíveis dos contatos sejam ocultados dos atendentes;
5.25.11. Permitir a criação de padrões de informação que devem ser ocultadas, por exemplo, padrão para
CPF XXX.XXX.XXX-XX, padrão para e-mail XXX@XXXXXX.XXX.XX, etc.;
5.25.12. Permitir o armazenamento de dados sensíveis de forma criptografadas no banco de dados interno
do sistema;
5.25.13. Permitir a configuração de usuários do sistema com permissão para acessar ou não os dados
sensíveis;
5.25.14. Permitir a restrição de equipes para atender a determinados canais de atendimentos;
5.25.15. Permitir a retirada de relatórios de auditoria relacionando todas as ações tratamento dos dados
realizadas no sistema como: criação, alteração ou exclusão do sistema, contendo no mínimo as
informações de: descrição do evento, usuário que realizou a ação, data e horário;
5.25.16. Permitir que o sistema registre e gerencie o consentimento (opt-in/opt-out) dos usuários do
sistema, possibilitando ao administrador do sistema realizar esta ação manualmente, caso seja necessário;
5.26. Permitir capturar dado como nome, número de documento, endereço, etc., esta captura de dados
deverá seguir os seguintes requisitos:
5.26.1. Perguntar sempre a informação ou somente a primeira vez que acessar a plataforma de
atendimento;
5.26.2. Opção para confirmar a resposta (sim/não);
5.26.3. Resposta automática e personalizada para agradecer ao cliente por preencher a informação
solicitada;
5.26.4. Opção para permitir ou proibir que o agente visualize informação;



5.26.5. Permitir que a informação solicitada possa ser utilizada de forma automática em textos
personalizados;
5.26.6. Permitir o envio de emojis na pergunta e na resposta automática;
5.26.7. Permitir selecionar horário de solicitação da pergunta;
5.26.8. Permitir selecionar se a informação fornecida é confidencial;
5.27. Permitir envio de mensagens em lote para grupos de contatos que autorizarem o recebimento (opt-in),
com as seguintes possibilidades:
5.27.1. Possibilidade de escolha de quais canais enviarão as mensagens;
5.27.2. Envio de mensagens contendo texto, imagens, áudios ou vídeos, com adição de legendas;
5.27.3. Opção de seleção de horários e dias da semana para início e final do envio das mensagens;
5.27.4. Possibilidade de emissão de relatórios com os resultados finais do envio em lote;
5.28. Permitir a criação de uma “base de conhecimento” para utilização dos atendentes com as seguintes
possibilidades:
5.28.1. As respostas de uso frequente deverão ser criadas pelo supervisor da equipe;
5.28.2. A criação das respostas deve ocorrer em interface gráfica;
5.28.3. O supervisor deve ter a possibilidade de disponibilizar a resposta para apenas uma equipe ou para
todas;
5.28.4. As respostas devem poder ser cadastradas em texto, ou mídia, na forma de um arquivo que pode
ser enviado como resposta, preferencialmente no formato pdf.
5.28.5. Os atendentes devem ter a possibilidade de pesquisar pelas respostas previamente cadastradas;
5.29. Permitir execução scripts personalizados no fluxo de atendimento;
5.30. Permitir uso de emojis;
5.31. Permitir adicionar tabulações, para classificar o atendimento;
5.32. Permitir a criação automática de protocolo de atendimento;
5.33. Permitir a exibição do nome do atendente nas mensagens enviadas;
5.34. Permitir a realização de pesquisa de satisfação ao final do atendimento, atribuindo uma nota para o
atendente;
5.35. Permitir restrição de horários em que os atendentes podem se logar no sistema com horário inicial e
final de expediente;
5.36. Permitir a criação de grupos de horários para definição de horário comercial, fora de expediente e
feriados;
5.37. Permitir o roteamento dos atendimentos baseados nos grupos de horários;
5.38. Permitir a visualização unificada do histórico de atendimentos, ou seja, deverá mostrar na mesma tela
todos as conversas anteriores independente do canal de origem;
5.39. A plataforma de atendimento deverá permitir configuração por grupo de agentes conforme a seguir:
5.39.1. Uso de mensagens pré-definidas por grupo de atendimento, para agilizar e evitar erros ortográficos;
5.39.2. Transbordo para outro grupo em caso de não dispor de nenhum agente disponível para
atendimento ou personalizar mensagem informando que não
5.39.3. Restringir quais atendimentos "conversas" deverão aparecer como histórico do agente;
5.39.4. Visualizar histórico somente do atendimento atual, dos grupos que o agente esta logado ou geral
(todo o histórico);
5.39.5. Timeout, configurar tempo de inatividade, para desconectar e retornar mensagem personalizada
informando da desconexão;
5.39.6. Selecionar quais agentes poderão conectar no grupo de atendimento;
5.39.7. Permitir mensagem personalizada ao finalizar o atendimento;
5.39.8. Permitir personalizar a imagem de fundo da tela de atendimento;
5.39.9. Importar lista de contatos para atendimento exclusivo do grupo;
5.40. Permitir visualizar os contatos cadastrados, com possibilidade de exportar e listar por canal;
5.41. Permitir importação de contatos com possibilidade de criação de layout dinamicamente;
5.42. Permitir "opt-in/opt-out" onde o cliente habilita ou desabilita o interesse em receber informações da
instituição;
5.43. Permitir integração com central telefônica possibilitando discar para o cliente diretamente da
plataforma de atendimento (click-to-call);
5.44. A plataforma deve ser em "nuvem" com acesso seguro HTTPS;
5.45. O sistema deve permitir a personalização do painel de monitoramento do supervisor (dashboards);



5.46. Permitir que o gestor monitore os atendimentos com as seguintes opções:
5.46.1. Monitoramento apenas do grupo de atendimento que está sob sua supervisão;
5.46.2. Agentes e seus respectivos atendimentos;
5.46.3. Intervir no atendimento, possibilitando interagir enviando mensagens diretamente da interface de
monitoramento;
5.46.4. Transferir atendimento;
5.46.5. Finalizar o atendimento;
5.46.6. Visualizar fila de espera, com opção de transferir o atendimento para um agente disponível;
5.46.7. Visualizar duração do atendimento;
5.46.8. Visualizar grupo de atendimento;
5.46.9. Visualizar por qual canal está sendo realizado o atendimento;
5.47. Permitir visualizar todos os agentes logados, disponíveis para atendimento e seus respectivos grupos
de atendimento;
5.48. Permitir o monitoramento e estatísticas do consumo mensal de mensagens:
5.48.1. Contratadas;
5.48.2. Enviadas;
5.48.3. Recebidas;
5.48.4. Enviadas e Recebidas;
5.48.5. Recebidas por agente;
5.48.6. Enviadas por agente;
5.48.7. Enviadas pelo administrador;
5.48.8. Enviadas pelo sistema;
5.49. Permitir o monitoramento e estatísticas do armazenamento do espaço em nuvem contratado:
5.49.1. Limite disponível;
5.49.2. Espaço em uso;
5.49.3. Espaço disponível;
5.49.4. Consumo por mídias (Imagem, Vídeo, Áudio e Documentos);
5.50. Permitir relatórios:
5.50.1. Permitir a criação de relatórios personalizados;
5.50.2. Por período, canal de atendimento e grupos de atendimento;
5.50.3. Total global por mensagens e atendimentos;
5.50.4. Totais por canais, grupo de agentes, mensagens, atendimentos, tempo médio de atendimento (tma)
e tempo médio de espera (tme);
5.50.5. Por agentes, mensagens atendimentos e tempo médio de atendimento (tma);
5.50.6. Pausas por atendente;
5.50.7. Tabulações de finalização de atendimento;
5.50.8. Por protocolo;
5.50.9. Por atualizações no sistema;
5.50.10. Por entrada de dados no fluxo de atendimento;
5.50.11. Por conversas entre agentes;
5.50.12. Por nota de atendimento;
5.50.13. Permitir que os relatórios possam ser exportados em arquivos CSV ou XLSX;
5.51. Permitir integração com WhatsApp Business API;
5.52. Disponibilizar suporte 24x7 da solução;
5.53. Permitir integrações com outros sistemas por meio de Webservice ou API REST;
5.54. Disponibilizar manual de integração;
5.55. Permitir criação de landing page para acesso rápido aos canais de atendimento;
5.56. Permitir criação de lista de palavras para não inicialização do fluxo de atendimento;
5.57. Proibir o envio do agente de palavras inapropriadas com base em lista cadastrada;
5.58. Permitir configurar tempo para desconexão automática por inatividade na tela do atendente;
5.59. Permitir criação de ACL’s (Controle de acesso) para tela administrativa;
5.60. Permitir na plataforma de atendimento dos agentes os recursos conforme citados abaixo:
5.60.1. Visualizar lista de contatos em espera para atendimento;
5.60.2. Atendimento de todos os canais em única tela;
5.60.3. Visualizar informações do contato que está em atendimento;



5.60.4. Visualizar mensagens pré-definidas;
5.60.5. Permitir o agente usar recurso de codinome para acesso direto em sua fila de espera e não
necessite passar por menu para ser atendido;
5.60.6. Enviar emoji;
5.60.7. Convidar outro agente para participar do atendimento;
5.60.8. Transferir atendimento para outro agente;
5.60.9. Anexar mídia (Arquivo, Imagens, Documentos e Áudios);
5.60.10. Chat interno;
5.60.11. Listar contatos cadastrados para iniciar atendimento;
5.60.12. Visualizar histórico de conversas anteriores;
5.60.13. Permitir pausar o atendimento não interrompendo os em curso;
5.60.14. Permitir configurar mensagens personalizadas a serem enviadas quando o atendente estiver em
pausa;
5.60.15. Permitir editar nome do contato em atendimento;
5.60.16. Permitir encerrar o atendimento tabulando por um motivo pré-definido;
5.60.17. Permitir o logout automático do atendente depois de um período, configurável, de inatividade;
5.60.18. Permitir busca de contatos a partir do nome do contato ou número de telefone;
5.61. Permitir que o agente possa alterar sua senha de acesso a plataforma de atendimento;
5.62. Permitir chamadas de vídeo quando demandadas pelo atendente ou pelo cliente, durante a chamada
de vídeo deve ser possível o compartilhamento de tela e gravação do atendimento.
5.63. Deve ser possível ao cliente entrar na chamada de vídeo sem precisar se autenticar no sistema,
digitando apenas o seu nome, não deve haver limite de tempo nas chamadas de vídeo.
5.64. Permitir a comunicação interna entre todos os usuários do sistema, seja atendentes ou supervisores,
pelo próprio sistema e sem custos para a contratante;
5.65. O sistema de possuir uma API própria que possa ser consumida por sistemas externos e possibilitar
no mínimo as seguintes ações:
5.65.1. Listar, criar, visualizar e atualizar atendentes;
5.65.2. Listar, criar, visualizar e atualizar equipes de atendimento;
5.65.3. Listar, criar, visualizar e atualizar contatos;
5.65.4. Listar, criar, visualizar e atualizar canais de atendimento;
5.65.5. Listar, criar, visualizar e atualizar atendentes na plataforma;
5.65.6. Listar e visualizar os atendimentos em andamento na plataforma;
5.65.7. Enviar mensagens;
5.65.8. AAPI dever ser documentada e apresentar a forma de autenticação para geração do Token;
5.66. O sistema deve possuir um APP (aplicativo) disponível nas plataformas IOS e Android de forma o
atendente possa:
5.66.1. Visualizar a fila de espera dos atendimentos;
5.66.2. Realizar os atendimentos;
5.66.3. Iniciar novos atendimentos;
5.66.4. Possibilidade de enviar áudio e arquivos de mídia;
5.66.5. Ter acesso à base de conhecimento com respostas previamente cadastradas;
5.66.6. Possibilidade de transferência do atendimento para outro atendente;
5.66.7. Realizar conversas de suporte com outros atendentes da mesma equipe através do aplicativo;
5.66.8. Efetuar login e logout de suas equipes de atendimento;
5.66.9. Possibilidade de classificar o atendimento ao seu término;
5.66.10. Entrar no modo pausa;
5.66.11. Criar novos contatos;
5.66.12. Pesquisar por contatos existentes;
5.67. O fornecedor do Sistema de Atendimento Digital Multicanal deverá utilizar, para troca de mensagens
de WhatsApp, a API Oficial do WhatsApp através de um BSP “Business Solution Provider” e comprovar ser
parceiro oficial do WhatsApp. A comprovação será realizada através de pesquisa no site de parceiros da
Meta: https://www.facebook.com/business/partner-directory/search?solution_type=messaging
5.67.1. O fornecedor deverá considerar o consumo mensal limitando-se à quantidade total de mensagens
previstas para toda a duração do contrato, independentemente do canal de comunicação a ser utilizado.



5.67.2. O fornecedor deverá disponibilizar os seguintes tipos de mensagens para todos os canais de
atendimento:
5.67.2.1. Mensagens de Sessão ou receptivas
5.67.2.2. As mensagens de sessão, ou “Session Messages” deverão seguir as definições oficiais
determinadas pelo WhatsApp.
5.67.2.3. As mensagens deverão ser do tipo texto livre.
5.67.2.4. Todas as mensagens recebidas do contato externo serão consideradas mensagens de sessão.
5.67.2.5. Sempre que um contato enviar uma mensagem para a CONTRATANTE haverá a abertura ou
prolongamento da sessão.
5.67.2.6. A duração de uma sessão deve ser de 24 horas contadas a partir da última mensagem recebida
do contato externo.
5.67.2.7. As mensagens de enviadas pela CONTRATANTE serão consideradas como Mensagem de
Sessão somente quando enviadas para responder a um contato dentro da sessão, ou seja, em até 24
horas da última mensagem do contato.
5.67.2.8. Mensagens de Modelo de Marketing (template HSM)
5.67.2.9. As mensagens ativas categoria Marketing deverão seguir as definições oficiais determinadas pelo
WhatsApp e serão de responsabilidade da contratada.
5.67.2.10. Serão consideradas mensagens ativas baseadas em modelo, ou simplesmente, mensagens de
modelo, todas as mensagens ativas enviadas pela CONTRATANTE fora de uma Sessão aberta pelo
contato externo.
5.67.2.11. As mensagens de modelo deverão obedecer ao padrão HSM (High Structured Messages).
5.67.2.12. As mensagens de modelo ativas deverão ser enviadas apenas aos contatos que realizarem a
pré-aprovação para recebimento de mensagens ativas (OPT-IN).
5.67.2.13. As mensagens poderão ser constituídas de texto, emoji, formatação específica do WhatsApp
(negrito, itálico, etc.) e com campos variáveis os quais serão substituídos automaticamente no ato do envio
da mensagem.
5.67.2.14. As mensagens de modelo deverão ser pré-aprovadas pelo WhatsApp.
5.67.2.15. O fornecedor deverá realizar as aprovações junto ao WhatsApp.
5.67.2.16. O envio dos modelos de mensagens (templates) para aprovação do WhatsApp deverá ocorrer
de dentro do sistema proposto.
5.67.2.17. Os modelos (templates) que forem aprovados deverão ficar disponíveis para comunicação ativa
da CONTRATANTE com seus contatos externos.
5.67.2.18. Os modelos de mensagem deverão possibilitar a inclusão de botões de ação, listas e demais
opções de interatividade disponíveis pelo WhatsApp.
5.67.3. O fornecedor deverá entregar um relatório mensal com as seguintes informações para
comprovação da utilização por demanda:
5.67.3.1. Relatório com o total de mensagens consumidas e tarifadas no período;
5.67.3.2. Total diário de envio de mensagens ativas (template HSM);
5.67.3.3.Total diário de envio/recepção de mensagens de atendimento (session message);
5.67.3.4.Total mensal de mensagens (template HSM) tarifadas;
5.67.3.5.Total mensal de mensagens de atendimento (session message) tarifadas;
5.67.3.6.Deverá apresentar o custo unitário por mensagem de sessão ativa ou receptiva (session
messages) composto por 4 casas após a vírgula;
5.67.3.7.Deverá apresentar o custo unitário por mensagem ativas (template HSM) composto por 4 casas
após a vírgula;
5.67.4. Ficará a cargo da CONTRATANTE:
5.67.4.1. Assegurar o status de empresa verificada junto ao Facebook;
5.67.4.2. Informar ao fornecedor do sistema o número de identificação do Gerenciador de Negócios de sua
página do Facebook;
5.67.4.3. Informar o número de telefone a ser utilizado na API Oficial do WhatsApp;
5.67.4.4. Informar o nome de exibição que será utilizado;
5.68. Serviços de Implantação
5.68.1. A implantação do sistema deve contemplar os seguintes pontos:
5.68.1.1. Disponibilização do servidor em nuvem e configurações iniciais;



5.68.1.2. Configuração dos canais de atendimento (WhatsApp, facebook, etc.) conforme informações
disponibilizadas pela CONTRATANTE;
5.68.1.3. Criação das contas de administradores e supervisores;
5.68.1.4. Criação dos grupos de atendimento;
5.68.1.5. Criação dos atendentes;
5.68.1.6. Criação do fluxo de atendimento para cada um dos canais disponibilizados;
5.68.1.7.Criação de mensagens padrão do sistema para inicialização e encerramento dos atendimentos;
5.68.2. Durante as fases de implantação a CONTRATADA além do atendimento remoto e em formato de
EAD, deverá atender de forma presencial nas dependências da CONTRATANTE, o atendimento presencial
contempla treinamentos e demais atividades e devem ter uma quantidade mínima de horas a ser
distribuídas entre as atividades conforme abaixo:
5.68.2.1. Fase 1 - Administradores e Helpdesk: Deverá ter no mínimo 4 (quatro) horas presenciais, as
demais horas podem ser atendidas remotamente/EAD;
5.68.2.2.Fase 2 - Usuários e atendentes: Deverá ter no mínimo 2 (duas) horas presenciais, as demais
horas podem ser atendidas remotamente/EAD;
5.68.3. Os treinamentos deverão ser do tipo teórico-prático com manuais de treinamento atualizados e que
reflita, de forma atualizada, a SOLUÇÃO fornecida;
5.68.4. Os treinamentos deverão ser ministrados por profissionais certificados pela CONTRATADA;
5.68.5. Devem ser realizados para a equipe técnica e para os usuários da CONTRATANTE, em todos os
itens necessários à utilização adequada da SOLUÇÃO, bem como na operação e administração da
SOLUÇÃO fornecida, incluindo todos os softwares e equipamentos que compõem a SOLUÇÃO;
5.68.6. Treinamento de administrador
5.68.6.1. Objetiva a transmissão dos conhecimentos necessários para que a equipe técnica da
CONTRATANTE suporte o funcionamento da SOLUÇÃO;
5.68.6.2. Deverão ser entregues arquivos, apresentações ou material audiovisual para o treinamento dos
usuários;
5.68.6.3. O treinamento para administrador será presencial e ministrado nas dependências da
CONTRATANTE, terá a carga horária de no mínimo 4 (quatro) horas, podendo ser dividido em 2 (dois)
módulos se necessário, para uma turma de até 16 (dezesseis) pessoas a critério da CONTRATANTE;
5.68.6.4. Ao término de cada turma, exceto para usuário final, deverão ser entregues atestados de
participação, contendo no mínimo o nome do aluno, assunto, entidade promotora, carga horária, período de
realização, ministrante e conteúdo programático;
5.68.7. Treinamento para a equipe de Supervisor
5.68.7.1. O treinamento deverá habilitar no mínimo 16 (dezesseis) técnicos para pleno atendimento dos
produtos, com carga horária de no mínimo de 2 (duas) horas, em duas turmas (manhã e tarde), abordando
os seguintes temas:
5.68.7.1.1. Fundamentos da SOLUÇÃO;
5.68.7.1.2. Overview dos conceitos e definições do projeto;
5.68.7.1.3. Motivações para a mudança, Arquitetura, Níveis de Serviço, etc.;
5.68.7.1.4. Treinamento sobre as funcionalidades de monitoramento em tempo real e relatórios do sistema;
5.68.7.1.5. Capacitar à equipe com relação aos produtos disponibilizados;
5.68.7.1.6. Identificar funcionalidades dos produtos, procedimentos de administração básica, principais
problemas e soluções e verificar se os scripts estão coerentes.
5.68.8. Treinamento de Atendentes
5.68.8.1. O treinamento para os agentes será presencial e ministrado nas dependências da
CONTRATANTE, terá a carga horária de no mínimo 1 (hum) hr para cada turma, podendo ser dividido em
módulos, se necessário, para uma turma de até 20 (vinte) pessoas, abordando os seguintes temas:
5.68.8.1.1. Fundamentos da SOLUÇÃO;
5.68.8.1.2. Motivações para a mudança, Arquitetura, Níveis de Serviço;
5.68.8.1.3. Treinamento sobre as funcionalidades: login, logoff, fila de atendimento, anexar documentos,
histórico de atendimentos, respostas frequentes, encerramento de atendimento;
5.68.8.2. Após o treinamento presencial, para usuário final também poderá haver treinamentos via web
(não presencial);
5.69. Serviços de integração e desenvolvimento



5.69.1. O fornecedor deverá considerar um valor de Homem/Hora de serviços profissionais para
desenvolvimento de integrações com os sistemas da CONTRATANTE;
5.69.2. As horas serão utilizadas conforme a demanda e poderão não serem utilizadas em sua totalidade;
5.69.3. Por integração entende-se a disponibilização de dados oriundos de sistemas internos da
CONTRATANTE para realização dos atendimentos de forma automatizada;
5.69.4. As integrações deverão ser realizadas via API (Application Programming Interface) REST;
5.69.5. O sistema deverá possuir documentação pronta das especificações de APIs, tendo ainda ambiente
para realizar as operações com os parâmetros necessários definidos, bem como ambiente de teste onde as
aplicações podem ser alteradas sem interferir no meio de produção. Assim sendo possível realizar as
operações de mudanças experimentais que vão garantir o bom funcionamento da solução, evitando danos
que possam prejudicar o sistema.
5.69.6. Todas as informações sobre link de acesso, método de autenticação, token de segurança e etc.
serão disponibilizadas pela CONTRATANTE;

6. VISTORIA
6.1. O objeto em tela dispensa a avaliação prévia do local de execução dos serviços.

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’ da Lei 14.133/2021).
7.1. O sistema deverá estar operacional em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do
contrato.
7.2. O prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano a contar a partir da data da assinatura do
contrato.
7.3. No período estabelecido o Contratado manterá a prestação do serviço objeto deste contrato em
benefício da Contratada.
7.4. A execução do objeto contratual se dará através de fornecimento de sistema de atendimento digital
multicanal (chatbot), de modo contínuo e integrado, conforme descrito neste Termo de Referência e de
acordo com a legislação e a necessidade da Colombo Previdência.

8. CONDIÇÕES A SEREM DISPONIBILIZADAS
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar as informações e dados que
forem necessários para a eficiente realização dos serviços.

9. DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021).
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
9.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
9.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º).
9.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, § 2º).



9.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
9.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
9.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
9.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º).
9.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
9.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
9.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da
empresa.
9.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).
9.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
9.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
9.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
9.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
10.1. Neste caso concreto, o fiscal do contrato e o ordenador da despesa fará a conferencia de cada nota
fiscal recebida, para aferição dos valores acordados.
10.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.



10.3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei
14.133/2021)
10.3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021.
10.3.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
10.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.3.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
10.3.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
10.3.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
10.3.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
10.3.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.3.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.3.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
10.3.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habilitação dos itens
10.4 e 10.5
10.4. Habilitação Jurídica:
10.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
10.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
10.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
10.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; Os documentos apresentados
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da



Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.5.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
10.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
10.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
10.5.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.5.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O parâmetro para obter a estimativa do valor da aquisição foi aferido por meio da utilização da
composição do valor da mediana, nos termos do art. 23 § 1º da Lei nº 14.133/2021.
11.2. A tabela demonstrativa do cálculo da mediana segue anexo ao presente processo, juntamente com
os documentos que lhe dão suporte, sendo, no caso, consultas no banco de dados junto ao PNCP, à
painéis de Portal de Transparência de outras entidades, e nos sites oficiais das certificadoras habilitadas.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Autarquia.
12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão: 02;
Unidade: 003;
Ação: 2025;
Elemento de Despesa: 3390400000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa
Jurídica
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Colombo, 20 de fevereiro de 2026.

__________________________________
WILTON LUIZ CARRÃO
Diretor Superintendente
Ordenador da Despesa
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